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ACÓRDÃO Nº 2813/2012 – TCU – Plenário 

 

1. Processo  TC 006.067/2008-2.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial)  

3. Recorrentes: Claudean Serra Reis (613.372.423-49); Marluce Ferreira de Pinho (251.381.033-34); 

Tomaz Roberth Lopes Aguiar (799.960.433-04); Valdevino Cabral Filho (032.213.343-20); e  

Município de Santa Inês (MA) (06.198.949/0001-24);  

4. Entidade: Município de Santa Inês (MA). 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR). 

8. Advogados constituídos nos autos: Sônia Maria Lopes Coelho (OAB/MA 3.810), Cristina Thadeu 

Teixeira de Sales (OAB/MA 2.830), Marcos Antonio Amaral Azevedo (OAB/MA 3.665), José Alberto 

Santos Penha (OAB/MA 7.221), José Milton Carvalho Ferreira (OAB/MA 2.307) e Weslley Lima 

Maciel (OAB/MA 9.548). 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos pelo 

Município de Santa Inês (MA) e pelos Srs. Marluce Ferreira de Pinho, Claudean Serra Reis, Tomaz 

Roberth Lopes Aguiar e Valdevino Cabral Filho em face do Acórdão 398/2011 - Plenário (fls. 384/387 

- Peça 9), que rejeitou as presentes contas, com imputação de débito solidário e multa aos 

responsáveis, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos pelo Município de Santa Inês (MA) 

(CNPJ 06.198.949/0001-24), e pelos Srs. Marluce Ferreira de Pinho (CPF 251.381.033-34), Claudean 

Serra Reis (CPF 613.372.423-49), Tomaz Roberth Lopes Aguiar (CPF 799.960.433-04) e Valdevino 

Cabral Filho (CPF 032.213.343-20), para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, na íntegra, o 

Acórdão 398/2011-TCU-Plenário; 

9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando cópia do respectivo relatório e voto, aos 

Recorrentes e demais interessados. 

 

10. Ata n° 41/2012 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 17/10/2012 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2813-41/12-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, 

Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 
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